EDITAL Nº 25/2023 

Credenciamento de organizações da sociedade civil sediadas em Restinga Sêca/RS para comercializar copos ecológicos durante os eventos “Um Show de Natal” e 

PAULO RICARDO SALERNO, PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente, 

Torna público, para conhecimento de quantos possa interessar, que está aberto o presente edital para credenciamento de entidades classificadas como OSC - Organização da Sociedade Civil sediadas em Restinga Sêca-RS, visando a comercialização de copos ecológicos durante os eventos “Um Show de Natal”, no dia 14 de dezembro, e “Apresentação de Projetos e show com a banda Destaque Nacional e Claus e Vanessa”, no dia 17 de dezembro de 2023.

Objetivo:
O objetivo deste edital consiste no cadastro de entidades sociais sem fins lucrativos que manifestarem interesse na comercialização de copos ecológicos, os quais foram adquiridos por meio da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com recursos provindos dos fundos do Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA e do Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário COMDAGRO, em ação deliberada em ambos os conselhos.
Além disso, promover a solidariedade para com as entidades sociais de Restinga Sêca, estimulando sua participação junto a eventos do município, bem como promover ações sustentáveis que contribuam para a educação ambiental da população.

Justificativa:
O intuito do Poder Público é estimular a consciência ambiental durante os eventos “Um Show de Natal” e “Apresentação de Projetos e Show com a banda Destaque Nacional e Claus e Vanessa”, no dia 17 de dezembro de 2023, no Centro Municipal de Eventos, tornando-se mais salutar ao meio ambiente, promovendo ações de destinação correta de resíduos. A partir da utilização dos “eco copos”, busca reduzir o consumo e descarte de materiais que oferecem pouco retorno ao atual programa de Coleta Seletiva. Além disso, busca promover o programa “Ecocash”, estabelecido em setembro do corrente ano, para o desenvolvimento da economia circular através de busca de soluções práticas para a compostagem de resíduos orgânicos, bem como para incentivar a população a realizar a separação destes orgânicos da parcela dos resíduos domésticos, com finalidade de reduzir custos com destinação final destes resíduos.

Do local e período:
O evento “Um Show de Natal” ocorre no dia 14 de dezembro, na Praça Domingos Mostardeiro e o evento “Apresentação de Projetos e Show com a banda Destaque Nacional e Claus e Vanessa” ocorre no dia 17 de dezembro de 2023, no Centro Municipal de Eventos.

Da comercialização:
[bookmark: _GoBack]Estarão disponíveis para a comercialização 3.950 unidades de copos ecológicos, que serão distribuídos proporcionalmente entre as entidades, tantas quantas estiverem cadastradas. 
O custo de comercialização deverá ser de R$ 5,00. 
A entidade será responsável pela guarda e segurança dos copos ecológicos.

Do pagamento: 
A entidade deverá repassar o valor de R$ 2,50 por unidade de copo comercializada ao Município de Restinga Sêca até o dia 27 de dezembro de 2023. 
Os copos não comercializados deverão ser devolvidos em plenas condições de uso.

Do credenciamento:
As entidades deverão efetuar a inscrição acompanhada dos documentos listados abaixo no protocolo do Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Moisés Cantarelli, 368, até o dia 14 de dezembro de 2023.
 
Documentos de Habilitação: 
a) Estatuto; 
b) Ata de eleição de sua atual diretoria; 
c) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ); 
d) Cópia do Documento de Identificação (RG e CPF ou Habilitação) do atual dirigente;
e) Manifestação de Interesse (Anexo I); 




Esclarecimentos:
Maiores informações poderão ser obtidas com a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Sala 35 da Prefeitura ou, ainda, por meio do telefone 3261-3200.

Será formalizado Termo de Compromisso por ocasião da entrega de “eco copos” às entidades, nos termos do Anexo II ao presente Edital.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 11 de dezembro de 2023.

               


   	         PAULO RICARDO SALERNO
                      Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.




JOÃO IRAJÁ ROSA DA SILVA
    Sec. Mun. de Administração



















ANEXO I

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE


A/O …………………………………………................., inscrita(o) no CNPJ sob nº  ………………………………, localizada na Rua .........………………………………………, no Município de Restinga Sêca/RS, neste ato representado(a) por …………………….........……., cargo de ..............................., brasileiro(a), portador do CPF nº …………………………….., vem manifestar o interesse em comercializar copos ecológicos – “eco copos” durante a abertura do Natal em Canto 2023 e Mateada dos 45 anos da Rádio Integração, no dia 3 de dezembro de 2023.

Restinga Sêca/RS, ...... de ........................... de 2023.


Ass. Representante/Entidade






ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO

Por este instrumento particular, e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA/RS, neste ato representada pelo seu Prefeito, Paulo Ricardo Salerno, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n º XXXXXXXXXXXX e do CPF n º XXXXXXXXXXXXXXXX, a seguir nomeada tão somente PREFEITURA, e de outro lado, XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ n º XXXXXXXXXXXXXX, sita a XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Restinga Sêca/RS, neste ato representada pelo seu representante, XXXXXXXXXXXXX, Presidente, portador do RG n º XXXXXXX e do CPF n º XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada AUTORIZADA, tem entre si justo e avençado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objeto a autorização, por parte da PREFEITURA à AUTORIZADA, para comercialização de copos ecológicos durante a abertura do Natal em Canto 2023 e Mateada dos 45 anos da Rádio Integração, no dia 3 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA: Para consecução do objeto constante da cláusula anterior, estão sendo entregues à AUTORIZADA a quantia de ........ eco copos, que deverão ser comercializados ao valor de R$ 5,00 a unidade.

Parágrafo único. Até o dia 15 de dezembro de 2023, a AUTORIZADA deverá repassar ao Município de Restinga Sêca o valor de R$ 2,50 por unidade de copo comercializada, além de devolver a quantidade de copos que não foram vendidos em plenas condições de uso.

CLÁUSULA TERCEIRA: A AUTORIZADA fica responsável pela segurança e integridade física de todos os representantes da entidade durante o evento, sem que caiba ao Município qualquer reclamação trabalhista ou de danos causados a terceiros em razão da comercialização objeto do presente termo de compromisso.



E, por estarem de pleno acordo, subscrevem o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, para que se produza os efeitos de direito.

Restinga Sêca/RS, ..... de dezembro de 2023.

						                        PAULO RICARDO SALERNO 
Representante da entidade			           		          Prefeito Municipal 



Testemunhas:


_______________________________		_________________________________





